Processo n°

Recurso n°
Acoérdao n’
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S3-C2Tl1
Fl. 14.796

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

10314.721032/2017-19
Voluntario
3201-004.341 — 2* Camara / 1* Turma Ordinaria
24 de outubro/de 2018
AUTO DE INFRACAO
NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuragdo: 01/08/2013 a 11/03/2015

EMENTA

COFINS-IMPORTACAO. ALIQUOTA. ADICIONAL 1%. INCIDENCIA

O paragrafo 21 do artigo 8° da Lei 10.865/2004 estatui que sobre as aliquotas
da Cofins-Importacdo ja previstas pelos demais paragrafos e incisos do
mesmo artigo 8°, devera ser somada nova aliquota no patamar de um ponto
percentual, caso se esteja frente a hipdtese de importacdo de produtos
classificados na Tipi. A previsdo do § 12 do artigo 8° da Lei n® 10.865/2004,
faz mencao da possibilidade em ter aliquota zero, com isso, deve sobrepor-se
a aliquota de 1% (um por cento) prevista no § 21 do artigo 8° da Lei n°
10.865/2004.

TRATAMENTO DIFERENCIADO. GATT. NAO DISCRIMINACAO

O GATT nao permite tratamento diferenciado do tratamento tributario entre
produtos importados e nacional. No caso, o contribuinte ndo demonstrou
ofensa ao tratamento desigual. Os Tribunais Superiores fixaram entendimento
em caso analogos que inexiste tratamento discriminatorio.

APLICACAO DE MULTA DE 1%. NAO CARACTERIZADA A
OMISSAO OU PRESTAR INFORMACAO INEXATA.

Deve ser afasta a multa de 1%, quando ndo caracterizada uma das hipdteses
do Art, 711, I1I, do Regulamento Aduaneiro.

JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFIiCIO. SUMULA 108 -
CARF.

Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo- SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio
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 EMENTA
 COFINS-IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA. ADICIONAL 1%. INCIDÊNCIA
 O parágrafo 21 do artigo 8º da Lei 10.865/2004 estatui que sobre as alíquotas da Cofins-Importação já previstas pelos demais parágrafos e incisos do mesmo artigo 8º, deverá ser somada nova alíquota no patamar de um ponto percentual, caso se esteja frente à hipótese de importação de produtos classificados na Tipi. À previsão do § 12 do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004, faz menção da possibilidade em ter alíquota zero, com isso, deve sobrepor-se a alíquota de 1% (um por cento) prevista no § 21 do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004. 
 TRATAMENTO DIFERENCIADO. GATT. NÃO DISCRIMINAÇÃO
 O GATT não permite tratamento diferenciado do tratamento tributário entre produtos importados e nacional. No caso, o contribuinte não demonstrou ofensa ao tratamento desigual. Os Tribunais Superiores fixaram entendimento em caso análogos que inexiste tratamento discriminatório.
 APLICAÇÃO DE MULTA DE 1%. NÃO CARACTERIZADA A OMISSÃO OU PRESTAR INFORMAÇÃO INEXATA.
 Deve ser afasta a multa de 1%, quando não caracterizada uma das hipóteses do Art, 711, III, do Regulamento Aduaneiro.
 JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. SÚMULA 108 - CARF.
 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação- SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, apenas para excluir a aplicação da multa de um por cento prevista no art. 711, inciso III, do Regulamento Aduaneiro, vencido o conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, lhe deu provimento parcial em maior extensão, por entender que o prazo nonagesimal deveria ser contado apenas da publicação da Lei, manifestando intenção em apresentar declaração de voto o Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.
 
 CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 
 LAÉRCIO CRUZ ULIANA JUNIOR - Relator.
 (assinado digitalmente)
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza (presidente da turma), Tatiana Josefovicz Belisário (vice-presidente), Laércio Cruz Uliana Junior, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Marcelo Giovani Vieira, Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pelo Contribuinte em face do Acórdão, proferido Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que assim relatou o feito:
Trata-se de exigência de crédito tributário relativo a diferença no recolhimento da Cofins-Importação; a multa por prestação de forma inexata de informação de natureza administrativo-tributária, cambial ou comercial necessária à determinação do procedimento de controle aduaneiro apropriado; a multa de ofício; além dos respectivos juros Processo 10314.721032/2017-19 Acórdão n.º 08-40.176 DRJ/FOR Fls. 3 3 de mora, tendo a fiscalização considerado que a alíquota incidente sobre as importações realizadas pelo sujeito passivo no período fiscalizado, relacionadas às fls. 3.031-3.084, que havia sido reduzida a zero pelo Decreto nº 6.426, de 7 de abril de 2008, passou a ser exigida no percentual de 1%, depois de sofrer o acréscimo de um ponto percentual a partir da vigência da Medida Provisória (MP) nº 610, de 2 de abril de 2013 DOU de 04/04/2013, que depois foi convertida na Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013 (DOU de 19/07/2013), sem que a empresa autuada tivesse efetuado o correspondente recolhimento.
Da impugnação Cientificado do lançamento por meio eletrônico em 27 de abril de 2017, (conforme consignado às fls. 12.869), o sujeito passivo apresentou, em 26 de maio de 2017, a impugnação de fls. 12.875-12.893, na qual, basicamente, alega:
a) que não houve a criação de um adicional de 1% de COFINSImportação, e sim estabelecido um aumento de 1% da alíquota da COFINS-Importação;
b) que quando o legislador quis instituir um adicional de determinado tributo, assim o fez utilizando como referência a base de cálculo do tributo e não a sua alíquota;
c) que, mesmo com esse aumento de alíquota, não deveria efetuar o recolhimento da COFINS-Importação, porque o Decreto nº 6.426/2008 estabeleceu a redução a zero das alíquotas de PIS/PASEP-Importação e COFINS-Importação, incidentes sobre a operação de importação dos produtos farmacêuticos classificados em determinadas NCM;
d) que essa majoração não tem efeitos práticos para a Impugnante, tendo em vista haver normas especiais que determinam que a importação de certos produtos farmacêuticos terá alíquota 0 (zero), produtos esses que são objetos do presente Auto de Infração;
e) que não há como deixar de observar a norma especial prevista no Decreto nº 6.426/2008, cujo fundamento de validade é o § 11, inciso I, do art. 8º da Lei nº 10.865/2004;
f) que deve ser aplicado ao caso o Princípio da Especialidade das Normas e também a finalidade da lei que, ao possibilitar a redução da alíquota para 0 (zero), foi exatamente não majorar o custo com produtos farmacêuticos essenciais para a saúde da população brasileira;
g) que, mesmo entendendo-se que o legislador quis instituir um adicional de 1% referente à COFINS-Importação, não é possível a cobrança deste, tendo em vista haver legislações específicas (no caso o § 11, inciso I do art. 8º da Lei nº 10.865/2004 e o art. 2º do Decreto nº 6.426/2008), determinando a aplicação de alíquota 0 (zero) para as importações, ora em análise;
h) que o aumento de alíquota ou até mesmo a criação de um adicional da COFINS-Importação, viola o General Agreement on Tariffs and Trade Processo 10314.721032/2017-19 Acórdão n.º 08-40.176 DRJ/FOR Fls. 4 4 (GATT), acordo internacional firmado pelo Brasil, bem como os artigos 96 e 98 do CTN, por estabelecer forma tributária discriminatória entre produtos importados dos produtos nacionais;
i) que o tratado internacional é considerado como fonte do Direito Tributário, assim como as leis e os decretos, todas possuindo a mesma posição hierárquica dentro do ordenamento jurídico, tendo o Supremo Tribunal Federal (STF) determinado esta equiparação (RE 80.004);
j) que a revogação de um tratado internacional não se dá através de leis posteriores que revoguem os tratados firmados anteriores, e sim através de uma forma própria de revogação que se dá o nome de denúncia;
k) que, visto que o acordo GATT não foi objeto de denúncia, é necessário que as leis posteriores a este acordo observem as disposições firmadas pelo Brasil perante outros paises signatários;
l) o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865/2004 foi alterado pela Lei nº 12.844/2013, sendo esta lei decorrente de conversão da Medida Provisória (�MP�) nº 610, de 02 de abril de 2013, a qual não tinha dispositivo alterando o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865/2004, o que veio a ser incluído apenas na conversão dessa MP na Lei nº 12.844/2013 (art. 12);
m) que, tendo em vista que a Lei nº 12.844/2013 foi publicada em 19 de julho de 2013, verifica-se, através do princípio da anterioridade nonagesimal, que a cobrança do aumento da carga tributária somente seria possível após 90 dias da publicação dessa lei, isto é, a partir do dia 18 de outubro de 2013;
n) que, no presente caso, verifica-se que o período autuado se iniciou a partir de 01 de agosto de 2013, período em que a lei não estava vigente;
o) que, verificando que não houve nenhuma omissão ou prestação de forma inexata/incompleta das informações dispostas no art. 711 do Decreto nº 6.759/2009, buscou, sem qualquer fundamento legal, enquadrar de forma equivocada, a aplicação da multa administrativa, embasando seu fundamento através da Instrução Normativa SRF (�IN�) nº 680/2006, a qual em nenhum momento dispõe de outras informações necessárias à determinação do procedimento de controle aduaneiro, apenas expressa em seu anexo único informações que serão prestadas pelo importador através da DI;
p) conforme se pode observar das DI, não houve nenhuma omissão ou prestação de forma inexata ou incompleta de informação, que comprometeu: (i) a identificação das pessoas envolvidas na transação;
(ii) destinação da mercadoria importada; (iii) descrição completa da mercadoria; (iv) países de origem, de procedência e de aquisição; e (v)
portos de embarque e desembarque;
Processo 10314.721032/2017-19 Acórdão n.º 08-40.176 DRJ/FOR Fls. 5 5 q) tal multa não poderia ser cumulada com a multa de lançamento de ofício. Isto é, ou se constitui a multa de lançamento de ofício ou se constitui a chamada multa administrativa, e que entendimento contrário implicaria considerar que uma mera multa administrativa superaria o tributo devido, o que, demonstra o equívoco da interpretação da Autoridade Fiscal. 
Posteriormente, seguindo a marcha processual normal foi proferido o Acórdão assim ementado:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/08/2013 a 11/03/2015 COFINS-IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA. ADICIONAL. INCIDÊNCIA.
O adicional de um ponto percentual na alíquota da Cofins-Importação, estabelecido pelo § 21 do art. 8º da lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incide sobre a importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011.
TRIBUTOS. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO. ACRÉSCIMOS LEGAIS.
A insuficiência no pagamento de tributos na importação enseja o lançamento das diferenças que deixaram de ser recolhidas, acrescidas de juros de mora e da multa prevista no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
APLICAÇÃO CUMULATIVA DA MULTA DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO COM A MULTA POR PRESTAÇÃO DE FORMA INEXATA DE INFORMAÇÃO DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA, CAMBIAL OU COMERCIAL NECESSÁRIA À DETERMINAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADUANEIRO APROPRIADO.
PERMISSÃO LEGAL.
A exigência, cumulativamente, da multa do lançamento de ofício com a multa por prestação de forma inexata de informação de natureza administrativo-tributária, cambial ou comercial necessária à determinação do procedimento de controle aduaneiro apropriado, não configura bis in idem, haja vista tratar-se da aplicação de diferentes penalidades decorrentes de atos infracionais juridicamente distintos, ainda que praticados concomitantemente.
ANTINOMIA REAL ENTRE LEIS. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. VEDAÇÃO.
Alegação de antinomia real entre leis equivale a arguição de inconstitucionalidade de uma delas, cuja prerrogativa de análise é do Poder Judiciário, não podendo ser apreciada pela autoridade administrativa.
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA Processo 10314.721032/2017-19 Acórdão n.º 08-40.176 DRJ/FOR Fls. 2 2 Período de apuração: 01/08/2013 a 11/03/2015 DECISÕES ADMINISTRATIVAS. INEFICÁCIA NORMATIVA. NÃO VINCULAÇÃO.
Sem uma lei que lhes atribua eficácia normativa, as decisões administrativas, mesmo quando proferidas por órgãos colegiados, não constituem normas complementares da legislação tributária e não vinculamInconformada com a r. decisão, o contribuinte apresentou Recuso Voluntário, repisando os mesmo argumentos apresentados na Manifestação de Inconformidade para DRJ.

Apresentado o Recurso Voluntário para reformar a decisão para que (i) cancelada parte da exigência em virtude de o Auto de Infração não ter observado o Princípio da Anterioridade Nonagesimal; (ii) afastada a aplicação da multa administrativa de 1%, e (iii) afastada a atualização de juros sobre as multas lançadas. 
É o relatório.
 Conselheiro Relator - Laércio Cruz Uliana Junior
O Recurso Voluntário e´ tempestivo e merece ser conhecido.

DO ADICIONAL DE 1% DO COFINS-IMPORTAÇÃO
Quanto à exigência do pagamento do adicional de 1% da COFINS-Importação em todas as importações de produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM, a Recorrente sustenta que deve prevalecer a regra no § 11, do artigo 8º da Lei nº 10.865, de 2004, em detrimento do comando do § 21 deste mesmo artigo, haja vista que aquela é norma especial, aplicável em detrimento desta, norma geral, vejamos:
Lei 10.865/2004
Art. 8oAs contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7o desta Lei, das alíquotas:(Redação dada pela Lei nº 13.137, de 2015)
(...)
§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre: 
I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;
(...)
§ 21. As alíquotas da COFINS-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) 
(Grifo nosso)
No caso dos autos, tem-se que se está diante de adicional de alíquota, instituído pelo citado parágrafo 21, incidente sobre todos os itens arrolados pelo apontado anexo da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados � TIPI.
É de trazer a baila o histórico de alteração legislativa do parágrafo 21 da mencionada Lei: § 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida de um ponto percentual, na hipótese de importação dos bens classificados na TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo à Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011. (Redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 2012) (DOU 4.4.12) 
§ 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida de um ponto percentual, na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012) Produção de efeito (DOU 18.9.12)
§ 21. As alíquotas da COFINS-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual, na hipótese de importação dos bens classificados na TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 2011, relacionados no Anexo I à Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. (Redação dada pela Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência) (Vigência encerrada) (DOU 4.4.13)
§ 21. As alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) (Vigência) (Revogado pela Medida Provisória nº 774, de 2017) (Produção de efeito) (Vigência encerrada) (Vide Medida Provisória nº 794 de 2017) (Vigência encerrada)(DOU 19.7.13)

Com isso, é de se notar que foi respeitado a anterioridade nonagesimal, uma vez, que a norma entrou em vigência em 4.4.12 pela MP 563/12, posteriormente, sofrendo algumas alterações.
Ainda, é de se dizer, a referida alíquota de 1% deve ser acrescida à alíquota própria de cada item, se este, por sua vez, também estiver inserto no anexo de que trata o Decreto nº 7.660, de 23-12-2011, como é o caso dos autos. 
Melhor explicitando: o parágrafo 21 em comento estatui que sobre as alíquotas da COFINS-Importação já previstas pelos demais parágrafos e incisos do artigo 8º da mesma Lei, deverá ser somada a nova alíquota no patamar de um ponto percentual, caso se esteja frente à hipótese de importação de produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011.
Com efeito, à alíquota zero, prevista no § 11 do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004, deve sobrepor-se a alíquota de 1% (um por cento) prevista no § 21 do artigo 8º da Lei nº 10.865/2004, redundando numa alíquota final total referente a COFINS-Importação de 1% para os itens trazidos do exterior pela Recorrente.
Não há a pretendida manutenção da alíquota zero com relação aos bens importados pelo impetrante, não havendo falar em norma especial que blindaria tais produtos da incidência da alíquota de 1% de que trata o parágrafo 21. Isso porque este implicou alteração da alíquota total de todos os bens classificados na Tipi, não somente dos produtos descritos no parágrafo 11. 
Trata-se, portanto, de adicional, não havendo a revogação do parágrafo 11 do artigo 8º, que prevê alíquota zero para determinados produtos, seja de forma expressa ou tácita, pelas disposições do parágrafo 21 do mesmo artigo 8º, inexistindo conflito entre as normas que imponha interpretação pelo critério da especialidade. 
Há, ao revés, o conflito é apenas aparente, considerando-se que os dispositivos tem aplicabilidade conjunta para a apuração da alíquota devida, guardando a devida harmonia.
Corroborando, a Solução de Consulta COSIT no. 194/17, assim foi exarado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINSEMENTA: COFINS-IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. APLICAÇÃO DO ADICIONAL DE ALÍQUOTA DE 1%.O adicional da Cofins-Importação deve ser aplicado nas importações dos produtos listados nos artigos 1ºe 2ºdo Decreto nº6.426, de 2008, realizadas a partir de 1ºde agosto de 2013, pois a redução a zero da alíquota da citada contribuição implementada pelo Decreto foi autorizada diretamente pelo art. 8ºda Lei nº10.865, de 2004, em seu § 11.O pagamento do adicional da Cofins-Importação de que trata o § 21 do art. 8ºda Lei nº10.865, de 2004, não gera para seu sujeito passivo, em qualquer hipótese, direito de apuração de crédito da Cofins.Vinculada ao Parecer Normativo Cosit nº10, de 2014, publicado no DOU de 21 de novembro de 2014.DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº10.865, de 2004, arts. 1ºe 8º; Decreto nº6.426, de 2008, arts. 1ºe 2º.ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIOEMENTA: CESSAÇÃO DE EFEITOS DA CONSULTA.Os efeitos produzidos pela consulta cessarão após 30 (trinta) dias da data de publicação na Imprensa Oficial, posteriormente à apresentação da consulta e antes de sua solução, de ato normativo que discipline a matéria consultada.DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº1.396, de 2013, art. 18, § 4º.
Desta feita, não merece prosperar o pleito no quesito do adicional de 1% do COFINS-Importação e da anterioridade nonagesimal.
APLICAÇÃO DO GATT
No que pertine à violação ao princípio da não discriminação (e, por conseguinte, aos princípios da isonomia e da livre concorrência), previsto no artigo III do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT, que, a seu turno, proíbe que os Membros da Organização Mundial do Comércio - OMC discriminem os produtos importados após esses seu ingresso no mercado doméstico 
É de trazer a baila que o GATT que os países não devem promover a diferenciação da tributação em relação aos produtos oriundos de outros países, assim, nos tratados, existe mecanismo próprio para eventual proteção da indústria nacional.
No entanto, o Contribuinte faz alegações do tratamento diferenciado do COFINS-Importação em relação do COFINS praticado com a indústria nacional.
Ocorre, que no caso em tela, o contribuinte não demonstrou em nenhum momento tal tratamento diferenciado, pois, seria ônus do contribuinte demonstrar tal discriminação em relação ao seu produto importado.
De qualquer sorte, em casos análogos, corroborando para o mesmo entendimento, os Tribunais Superiores tem reconhecido a inexistência de qualquer discriminação, vejamos:
-
EMENTA: TRIBUTÁRIO. COFINS-IMPORTAÇÃO. ADICIONAL DE ALÍQUOTA. LEI 12.844/13. ART. 8º, § 21 DA LEI 10.865/04. GATT. LEI COMPLEMENTAR. ISONOMIA. 1. O acréscimo de um ponto percentual na alíquota da COFINS-Importação é um mero adicional à alíquota já existente, não havendo interferência alguma na materialidade da incidência, que continua sendo a importação de produtos ou serviços. 2. Sendo o produto importado de qualquer país signatário do GATT, a incidência do adicional à alíquota da COFINS-Importação será idêntica. 3. O adicional à alíquota da COFINS-Importação ocorreu justamente para dar cumprimento ao princípio da isonomia entre a tributação dos produtos nacionais e dos importados. 4. Majoração dos honorários, por força do art. 85, §11 do CPC. (TRF4, AC 5000985-86.2016.4.04.7205, PRIMEIRA TURMA, Relator ALEXANDRE ROSSATO DA SILVA ÁVILA, juntado aos autos em 24/05/2018)

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. COFINS-Importação. Majoração da alíquota em 1%. Lei nº 12.715/2012. Lei Complementar. Desnecessidade. Princípio da Isonomia. Ausência de afronta. Orientação jurisprudencial consolidada no RE nº 559.937/RS, com repercussão geral reconhecida. 1. A instituição do adicional de 1% da COFINS-Importação, perpetrada pelo art. 8º, § 21, da Lei nº 10.865/2004, com a redação dada pelo art. 53 da Lei nº 12.715/2012, e direcionada a determinados setores da economia, prescindia de lei complementar, na esteira do que decidido no RE nº 559.937/RS, com repercussão geral reconhecida. É, portanto, plenamente constitucional a majoração da alíquota da contribuição por meio de lei ordinária. 2. A majoração da alíquota da COFINS-Importação para alguns produtos importados não caracteriza, por si só, violação do princípio da isonomia, tampouco afronta à norma do art. 195, § 9º, da Constituição. Possibilidade de tratamento diferenciado quando presente política tributária de extrafiscalidade devidamente justificada. 3. Agravo regimental não provido. Deixo de majorar os honorários advocatícios na forma do art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, uma vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais pela Corte de origem.(RE 969735 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 24/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-050 DIVULG 15-03-2017 PUBLIC 16-03-2017) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADICIONAL DA COFINS - IMPORTAÇÃO.
ART. 8º, § 21, DA LEI 10.865/2004. INAPLICABILIDADE DA CLÁUSULA DE OBRIGAÇÃO DE TRATAMENTO NACIONAL AO PIS/COFINS- IMPORTAÇÃO.
I - Na origem, trata-se de mandado de segurança em que se objetiva provimento judicial para determinar o afastamento da incidência do adicional de COFINS-importação na forma do enunciado n. 213 da Súmula do STJ.
II - A edição da Lei n. 12.844/2013 não trouxe para o ordenamento jurídico conflito normativo, ao contrário, harmonizou-se com o restante da Lei n. 10.865/2004, disciplinando as normas que tratam de "importação dos bens classificados na TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011", entre as quais se inclui a regra do § 12, VI e VII.
III - A Segunda Turma desta Corte, no julgamento do REsp n.
1.437.172/RS, Rel.p/Ac o Min. Herman Benjamin, concluiu, por maioria, que a Cláusula de "Obrigação de Tratamento Nacional" não se aplica ao PIS/COFINS-Importação, sendo desnecessária a análise da existência efetiva de tratamento desvantajoso ao produto originário do exterior decorrente da majoração em 1% da alíquota da COFINS-Importação, visto que, ainda que se confirme tal desvantagem, não há que se falar em violação da referida cláusula, haja vista sua inaplicabilidade em relação às referidas contribuições. Precedente: REsp 1.513.436/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 1º/12/2015, DJe 9/12/2015.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1528220/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 14/12/2017)
Assim, não merece prosperar o pleito no mencionado tópico.

DA MULTA POR INEXATIDÃO DE INFORMAÇÃO
Contudo, em relação ao pleito de excluir a multa de 1%, nos termos do art. 711, III, do Regulamento Aduaneiro, tem a seguinte dicção:
Art. 711. Aplicase a multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da mercadoria (Medida Provisória nº 2.15835, de 2001, art. 84, caput; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 69, § 1º): 
 (...) 
III - quando o importador ou beneficiário de regime aduaneiro omitir ou prestar de forma inexata ou incompleta informação de natureza administrativo-tributária, cambial ou comercial necessária à determinação do procedimento de controle aduaneiro apropriado. 
Ressalta que o Contribuinte não forneceu de forma inexata suas Declarações de Importações, uma vez, que os NCM e os dados lá constantes estão corretos, estando apenas a alíquota com diferença.
Conclui-se pela ausência de preenchimento inexato, devendo ser afasta a multa com fundamento no art. 711, III, do Regulamento Aduaneiro.

DA APLICAÇÃO DE JUROS SOBRE A MULTA 
O Contribuinte pelo princípio da eventualidade pede que não enseja correção de juros sobre a multa.
Cabe ressaltar, que em seu Recurso combateu tão apenas a multa aplicada de 1%, com base no art. 711, III, do Regulamento Aduaneiro, nada atacando sobre a aplicação da multa de ofício de 75%.
Dessa forma, como foi mantida a incidência do adicional de 1% sobre o COFINS-Importação , deverá incidir a multa de 75%. Com isso se discute se poderá incidir juros moratórios sobre a multa de ofício, em que pese, ao existir grande debate dentro deste Conselho Administrativo de Recursos Ficais - CARF e no âmbito Judiciário sobre a incidência ou não dos juros moratórios, no entanto, foi editada a súmula 108 nessa Corte Administrativa no seguinte sentido:
Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
Finalmente, os Conselheiros devem aplicar as Súmulas deste CARF, nos termos do art. 45, VI, do Anexo II, do RICARF, devendo assim incidir os juros moratórios. 
CONCLUSÃO
Ante o exposto, VOTO POR DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário
LAÉRCIO CRUZ ULIANA JUNIOR - Relator
(assinado digitalmente)
  Conselheiro - Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.
Venho por meio desta declaração de voto apresentar entendimento divergente ao do nobre colega relator com relação à observação à regra da anterioridade nonagesimal.
A consagrada regra da anterioridade nonagesimal integra o chamado princípio da não surpresa. O contribuinte precisa de tempo hábil para se adaptar estruturalmente e financeiramente para arcar com majorações de alíquotas, ou seja, precisa renegociar acordos com clientes, aumentar o preço do produto ou diminuir gastos para arcar com os gastos adicionais da majoração das alíquotas. 
Do contrário, o contribuinte seria prejudicado, considerando a já elevada carga tributária e possíveis faltas de qualidade na prestação dos serviços públicos, que em muitos casos são arcados pela própria iniciativa privada, como a segurança e o transporte por exemplo (vide estudos do Departamento de Competitividade e Tecnologia DECOMTEC/FIESP, "Carga Extra na Indústria Brasileira").
Partindo desta premissa, será necessário expor as razões e motivos pelos quais entende-se que o princípio da não surpresa, tem sua aplicação garantida no âmbito administrativo de recursos fiscais.
Assim, ainda que a majoração tenha sido criada como um "adicional de 1%", dispositivos como os Art. 97, 99, 108 e 112 do CTN garantem a aplicação do princípio positivado no Art. 150, III, �c� da Constituição Federal.
Assim, o "adicional de 1%" trata sim de uma majoração de alíquota e, portanto, configura hipótese de aplicação da regra da anterioridade nonagesimal.
Destaca-se também, a exemplo dos Acórdãos 2301-002.661 e 3201-002.450 deste Conselho e também desta Turma de julgamento, que há precedentes da aplicação do princípio no âmbito administrativo de recursos fiscais, assim como a aplicação a anterioridade nonagesimal é assunto majoritário na doutrina tributária brasileira, a exemplo, a doutrina do respeitado e admirado Hugo de Brito Machado que, entre muitas condecorações, é Juiz aposentado do Tribunal Regional Federal da 5.ª Região.
Para este caso em concreto, em especial, por força do Art. 62 do Regimento Interno deste Conselho, é obrigatória a aplicação da decisão proferida em repercussão geral no julgamento do RE 568.503 do STF, que possui a seguinte Ementa:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO 568.503 RIO GRANDE DO SUL 
RELATORA :MIN. CÁRMEN LÚCIA 
RECTE.(S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECDO.(A/S) :BEBIDAS FRUKI LTDA 
ADV.(A/S) :RÉGIS DE SOUZA RENCK E OUTRO(A/S)
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. § 6º DO ART.
195, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: APLICAÇÃO À CONTRIBUIÇÃO AO PIS. LEI DE CONVERSÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. DISPOSITIVO SUSCITADO AUSENTE DO TEXTO DA MEDIDA PROVISÓRIA: CONTAGEM DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI.
1. A contribuição ao PIS sujeita-se à regra do § 6o do art. 195 da Constituição da República.
2. Aplicação da anterioridade nonagesimal à majoração de alíquota feita na conversão de medida provisória em lei.
3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento."
Isto porque o caso em concreto trata exatamente de uma majoração ausente do texto da medida provisória.
Vejamos exatamente o trecho do Auto de Infração que trata da majoração e da medida provisória:
"O art. 12 da lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013 (fruto da conversão da Medida Provisória nº 610, de 2013) alterou o parágrafo 21 do art. 8º da lei 10.865, de 30 de abril de 2004, acrescendo a alíquota de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011."
É igualmente importante conferir a alegação do Recurso Voluntário que tratou da majoração e da medida provisória:
"89. Ao analisar esta MP verifica-se que não havia dispositivo alterando o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865/2004. Este dispositivo de alteração foi incluído apenas na conversão da MP nº 610/2013 na Lei nº 12.844/2013 (art. 12).
90. Ou seja, apenas com a edição da Lei passou a existir dispositivo que implicou aumento de tributo.
91. Dessa forma, tendo em vista que a Lei nº 12.844/2013 foi publicada em 19 de julho de 2013, verifica-se, através do princípio da anterioridade nonagesimal, que a cobrança do aumento da carga tributária somente seria possível após 90 dias da publicação dessa lei, isto é, a partir do dia 18 de outubro de 2013.
92. Sendo assim, no presente caso, verifica-se que o período autuado se iniciou a partir de 01 de agosto de 2013, período em que a mencionada lei não estava vigente."
Ao conferir a legislação apontada pelo contribuinte, é possível confirmar a majoração da alíquota na Lei 12.844/13, conforme exposto a seguir:
"Art. 12. A Lei no10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:(Vigência)
�Art. 8o..........................................................................
..............................................................................................
§ 21. As alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei no12.546, de 14 de dezembro de 2011."
Assim, se o lançamento trata do adicional de 1% previsto no Art. 12 da lei n.º 12.844, de 19 de julho de 2013 (fruto da conversão da Medida Provisória nº 610, de 2013), deve ser este adicional a ser julgado nesta lide administrativa fiscal e não o possivelmente (interpretativo) previsto na MP 563/12, como consta no voto do nobre colega relator.
Qualquer adição de legislação à que foi originalmente utilizada no lançamento, no âmbito deste conselho, que permita a cobrança de tributo majorado, configura inovação e afronta o Art. 146 do CTN.
Ademais, o dispositivo de alteração foi incluído apenas na conversão da MP nº 610/2013 na Lei nº 12.844/2013, conforme demonstrado no próprio lançamento.
A Lei nº 12.844/2013 foi publicada em 19/07/13. Após 90 dias, somente a partir do dia 18/10/13 é que o adicional poderia ser cobrado.
Conforme RE 568.503 do STF, em repercussão geral, a contagem deve iniciar a partir da conversão em lei.
Diante de todo exposto nos Art. . 97, 99, 108 e 112 do CTN e no Art. 150, III, �c� da Constituição Federal, vota-se para que a anterioridade nonagesimal seja observada, nos moldes desta declaração de voto.
Declaração de voto proferida.
PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA
 (assinatura digital)



Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntério, apenas para excluir a aplicagdo da multa de um por cento
prevista no art. 711, inciso IIl, do Regulamento Aduaneiro, vencido o conselheiro Pedro
Rinaldi de Oliveira Lima, lhe deu provimento parcial em maior extensdo, por entender que o
prazo nonagesimal deveria ser contado apenas da publicacdo da Lei, manifestando intengdo em

apresentar declaracdo de voto o Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.

Relatorio

feito:

CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA - Presidente.

(assinado digitalmente)

LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR - Relator.

(assinado digitalmente)

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de
Castro Souza (presidente da turma), Tatiana Josefovicz Belisario (vice-presidente), Laércio
Cruz Uliana Junior, Leonardo Correia Lima Macedo, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade,
Marcelo Giovani Vieira, Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.

Trata-se de Recurso Voluntario apresentado pelo Contribuinte em face do
Acordao, proferido Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que assim relatou o

Trata-se de exigéncia de crédito tributario relativo a diferencga
no recolhimento da Cofins-Importacdo; a multa por prestagcdo de
forma inexata de informa¢do de natureza administrativo-
tributaria, cambial ou comercial necessaria a determina¢do do
procedimento de controle aduaneiro apropriado; a multa de
oficio; além dos respectivos juros Processo 10314.721032/2017-
19 Acorddo n.” 08-40.176 DRJ/FOR Fls. 3 3 de mora, tendo a
fiscalizagdo considerado que a aliquota incidente sobre as
importagoes realizadas pelo sujeito passivo no periodo
fiscalizado, relacionadas as fls. 3.031-3.084, que havia sido
reduzida a zero pelo Decreto n° 6.426, de 7 de abril de 2008,
passou a ser exigida no percentual de 1%, depois de sofrer o
acréscimo de um ponto percentual a partir da vigéncia da
Medida Provisoria (MP) n° 610, de 2 de abril de 2013 DOU de
04/04/2013, que depois foi convertida na Lei n° 12.844, de 19 de
Jjulho de 2013 (DOU de 19/07/2013), sem que a empresa autuada
tivesse efetuado o correspondente recolhimento.

Da impugnagdo Cientificado do langamento por meio eletronico
em 27 de abril de 2017, (conforme consignado as fls. 12.869), o



Processo n® 10314.721032/2017-19 S3-C2T1
Acoérdido n.° 3201-004.341 Fl. 14.797

sujeito passivo apresentou, em 26 de maio de 2017, a
impugnagdo de fls. 12.875-12.893, na qual, basicamente, alega:

a) que ndo houve a criagdo de um adicional de 1% de
COFINSImportagdo, e sim estabelecido um aumento de 1% da
aliquota da COFINS-Importagao;

b) que quando o legislador quis instituir um adicional de
determinado tributo, assim o fez utilizando como referéncia a
base de calculo do tributo e ndo a sua aliquota;

¢) que, mesmo com esse aumento de aliquota, ndo deveria
efetuar o recolhimento da COFINS-Importagdo, porque o
Decreto n° 6.426/2008 estabeleceu a reducio a zero das
aliguotas de PIS/PASEP-Importagdo e COFINS-Importagdo,
incidentes sobre a opera¢do de importagdo dos produtos
farmacéuticos classificados em determinadas NCM;

d) que essa majoragdo ndo tem efeitos praticos para a
Impugnante, tendo em vista haver normas especiais que
determinam que a importagdo de certos produtos farmacéuticos
tera aliquota 0 (zero), produtos esses que sdo objetos do
presente Auto de Infragdo,

e) que ndo ha como deixar de observar a norma especial
prevista no Decreto n° 6.426/2008, cujo fundamento de validade
éo§ 11, inciso I, do art. 8°da Lei n° 10.865/2004;

) que deve ser aplicado ao caso o Principio da Especialidade
das Normas e também a finalidade da lei que, ao possibilitar a
redugdo da aliquota para 0 (zero), foi exatamente ndo majorar o
custo com produtos farmacéuticos essenciais para a saude da
populagdo brasileira;

g) que, mesmo entendendo-se que o legislador quis instituir um
adicional de 1% referente a COFINS-Importa¢do, ndo é possivel
a cobranga deste, tendo em vista haver legislacoes especificas
(no caso o § 11, inciso I do art. 8°da Lei n° 10.865/2004 ¢ o art.
2% do Decreto n° 6.426/2008), determinando a aplicagdo de
aliquota 0 (zero) para as importagoes, ora em andlise;

h) que o aumento de aliquota ou até mesmo a cria¢do de um
adicional da COFINS-Importagdo, viola o General Agreement
on Tariffs and Trade Processo 10314.721032/2017-19 Acordao
n.° 08-40.176 DRJ/FOR Fls. 4 4 (GATT), acordo internacional
firmado pelo Brasil, bem como os artigos 96 e 98 do CTN, por
estabelecer forma tributaria discriminatoria entre produtos
importados dos produtos nacionais;

i) que o tratado internacional é considerado como fonte do
Direito Tributario, assim como as leis e os decretos, todas
possuindo a mesma posicdo hierdrquica dentro do ordenamento
juridico, tendo o Supremo Tribunal Federal (STF) determinado
esta equiparagdo (RE 80.004);



J) que a revogag¢do de um tratado internacional ndo se da
através de leis posteriores que revoguem os tratados firmados
anteriores, e sim através de uma forma propria de revogagdo
que se da o nome de denuncia;

k) que, visto que o acordo GATT ndo foi objeto de denuncia, é
necessario que as leis posteriores a este acordo observem as
disposi¢ées firmadas pelo Brasil perante outros paises
signatarios;

D) og21doart 8°daLein’10.865/2004 foi alterado pela Lei n°
12.844/2013, sendo esta lei decorrente de conversao da Medida
Provisoria (“MP”) n° 610, de 02 de abril de 2013, a qual ndo
tinha dispositivo alterando o § 21 do art. 8° da Lei n°

10.865/2004, o que veio a ser incluido apenas na conversdo
dessa MP na Lei n° 12.844/2013 (art. 12);

m) que, tendo em vista que a Lei n° 12.844/2013 foi publicada
em 19 de julho de 2013, verifica-se, através do principio da
anterioridade nonagesimal, que a cobran¢a do aumento da
carga tributaria somente seria possivel apos 90 dias da

publicacdo dessa lei, isto é, a partir do dia 18 de outubro de
2013;

n) que, no presente caso, verifica-se que o periodo autuado se
iniciou a partir de 01 de agosto de 2013, periodo em que a lei
ndo estava vigente;

0) que, verificando que ndo houve nenhuma omissdo ou
prestagdo de forma inexata/incompleta das informagoes
dispostas no art. 711 do Decreto n° 6.759/2009, buscou, sem
qualquer fundamento legal, enquadrar de forma equivocada, a
aplicagdo da multa administrativa, embasando seu fundamento
através da Instrugdo Normativa SRF (“IN”) n° 680/2006, a qual
em nenhum momento dispde de outras informagoes necessarias a
determinag¢do do procedimento de controle aduaneiro, apenas
expressa em Seu anexo unico informagoes que serdo prestadas
pelo importador através da DI;

p) conforme se pode observar das DI, ndo houve nenhuma
omissdo ou prestacdo de forma inexata ou incompleta de
informagdo, que comprometeu: (i) a identificacdo das pessoas
envolvidas na transacdo;

(ii) destinacdo da mercadoria importada; (iii) descri¢do
completa da mercadoria; (iv) paises de origem, de procedéncia e
de aquisicdo; e (v)

portos de embarque e desembarque,

Processo  10314.721032/2017-19  Acorddo n.° 08-40.176
DRJ/FOR Fls. 5 5 q) tal multa ndao poderia ser cumulada com a
multa de langamento de oficio. Isto é, ou se constitui a multa de
langamento de oficio ou se constitui a chamada multa
administrativa, e que entendimento contrario implicaria
considerar que uma mera multa administrativa superaria o
tributo devido, o que, demonstra o equivoco da interpretagdo da
Autoridade Fiscal.



Processo n® 10314.721032/2017-19 S3-C2T1
Acoérdido n.° 3201-004.341 Fl. 14.798

Posteriormente, seguindo a marcha processual normal foi proferido o
Acordao assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/08/2013 a 11/03/2015 COFINS-
IMPORTACAO. ALIQUOTA. ADICIONAL. INCIDENCIA.

O adicional de um ponto percentual na aliquota da Cofins-
Importagdo, estabelecido pelo § 21 do art. 8° da lei n® 10.8635, de
30 de abril de 2004, incide sobre a importa¢do dos bens
classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto n° 7.660, de 23 de
dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei n° 12.546, de
14 de dezembro de 201 1.

TRIBUTOS.  INSUFI CIENCIA DE  RECOLHIMENTO.
ACRESCIMOS LEGAIS.

A insuficiéncia no pagamento de tributos na importagdo enseja o
langamento das diferencas que deixaram de ser recolhidas,

acrescidas de juros de mora e da multa prevista no art. 44 da Lei
n°9.430, de 1996.

APLICACAO CUMULATIVA DA MULTA DO LANGAMENTO
DE OFICIO COM A MULTA POR PRESTACAO DE FORMA
INEXATA DE INFORMAGAO DE NATUREZA
ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA, CAMBIAL OU COMERCIAL
NECESSARIA A DETERMINACAO DO PROCEDIMENTO DE
CONTROLE ADUANEIRO APROPRIADO.

PERMISSAO LEGAL.

A exigéncia, cumulativamente, da multa do langamento de oficio
com a multa por presta¢do de forma inexata de informagdo de
natureza  administrativo-tributaria, cambial ou comercial
necessaria a determina¢do do procedimento de controle
aduaneiro apropriado, ndo configura bis in idem, haja vista
tratar-se da aplicagdo de diferentes penalidades decorrentes de
atos infracionais juridicamente distintos, ainda que praticados
concomitantemente.

ANTINOMIA REAL ENTRE LEIS. ARGUICAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIACAO NA ESFERA
ADMINISTRATIVA. VEDACAO.

Alegacdo de antinomia real entre leis equivale a argui¢do de
inconstitucionalidade de uma delas, cuja prerrogativa de andlise
é do Poder Judiciario, ndo podendo ser apreciada pela
autoridade administrativa.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Processo  10314.721032/2017-19 Acorddo n.° 08-40.176
DRJ/FOR Flis. 2 2 Periodo de apuragdo: 01/08/2013 a
11/03/2015 DECISOES ADMINISTRATIVAS. INEFICACIA
NORMATIVA. NAO VINCULACAO.



Sem uma lei que lhes atribua eficdcia normativa, as decisoes
administrativas, mesmo quando proferidas por 0rgdos
colegiados, ndo constituem normas complementares da
legislacdo tributaria e ndo vinculamlnconformada com a r.
decisdo, o contribuinte apresentou Recuso Voluntario, repisando
os mesmo argumentos apresentados na Manifestacdo de
Inconformidade para DRJ.

Apresentado o Recurso Voluntdrio para reformar a decisdo para que (i)
cancelada parte da exigéncia em virtude de o Auto de Infracdo nao ter observado o Principio da
Anterioridade Nonagesimal; (ii) afastada a aplicagdo da multa administrativa de 1%, e (iii)
afastada a atualizagdo de juros sobre as multas langadas.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Relator - Laércio Cruz Uliana Junior

O Recurso Voluntario € tempestivo e merece ser conhecido.

L DO ADICIONAL DE 1% DO COFINS-IMPORTACAO

Quanto a exigéncia do pagamento do adicional de 1% da COFINS-
Importacdo em todas as importagdes de produtos quimicos e farmacéuticos classificados
nos Capitulos 29 e 30 da NCM, a Recorrente sustenta que deve prevalecer a regrano § 11,
do artigo 8° da Lei n°® 10.865, de 2004, em detrimento do comando do § 21 deste mesmo
artigo, haja vista que aquela ¢ norma especial, aplicivel em detrimento desta, norma
geral, vejamos:

Lei 10.865/2004

Art. 8%4s contribuig¢bes serdo calculadas mediante aplicagdo,
sobre a base de cdlculo de que trata o art. 7°desta Lei, das
aliguotas:(Redacao dada pela Lei n° 13.137, de 2015)

()

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a
restabelecer as aliquotas do PIS/PASEP-Importa¢do e da
COFINS-Importagao, incidentes sobre:

1 - produtos quimicos e farmacéuticos classificados nos
Capitulos 29 e 30 da NCM;

()

§ 21. As aliquotas da COFINS-Importagdo de que trata este
artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipotese de
importagdo dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo
Decreto n? 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados
noAnexo I da Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de
2011. (Redacio dada pela Lei n® 12.844, de 2013)
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(Grifo nosso)

No caso dos autos, tem-se que se estd diante de adicional de aliquota,
instituido pelo citado pardgrafo 21, incidente sobre todos os itens arrolados pelo apontado
anexo da Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados — TIPI.

E de trazer a baila o histérico de altera¢io legislativa do
paragrafo 21 da mencionada Lei: § 21. A aliquota de que trata o
inciso II do caput é acrescida de um ponto percentual, na
hipotese de importagdo dos bens classificados na TIPI, aprovada
pelo Beerste—ne 7660 de 23 do dozeambro de 2017
relacionados no Anexe-g-Lein®12.546_de14 de-dezembro-de
2011. (Redacdo dada pela Medida Provisoria n® 563, de
2012} (DOU 4.4.12)

$ 21. A aliquota de que trata o inciso Il do caput é acrescida de
um ponto percentual, na hipotese de importacdo dos bens
classificados na Tipi, aprovada pelo Decreton°7-660de 23
de—dezembro—de2011, relacionados no Anexe—da—Lein°
Lein® 12 715 de2012) Producdo-de-efeito (DOU 18.9.12)

§ 21. As aliquotas da COFINS-Importagdo de que trata este
artigo ficam acrescidas de um ponto percentual, na hipotese de
importagdo dos bens classificados na TIPI, aprovada
pelo Deereto-n® 7660 de 2011, relacionados no Anexe—-t-a
Lein® 12.546, de 14 de dezembro de 2011. (Redacdo dada
pela—Medida—Proviséria—n® 612 —de—2013) {génecia)
(Vigéncia encerrada) (DOU 4.4.13)

§ 21. As aliquotas da Cofins-Importacdo de que trata este artigo
ficam acrescidas de um ponto percentual na hipotese de
importagdo dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo
Decreto n®7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados
no Areotdalern® 42 548 do 14 do dezembro de 2041
{Redacdo—dadapela—Lein° 12844 de 2013) {Mgéneia)
{Eevogede polaMadida Prowisérie—n9 774 do 2047}
{Producdo—de—efeite) (Vigéncia encerrada) fMide—+Medida
Proviséria—n® 794 de—2017) (Vigéncia encerrada)(DOU
19.7.13)

Com isso, ¢ de se notar que foi respeitado a anterioridade nonagesimal, uma
vez, que a norma entrou em vigéncia em 4.4.12 pela MP 563/12, posteriormente, sofrendo
algumas alteragoes.

Ainda, ¢ de se dizer, a referida aliquota de 1% deve ser acrescida a aliquota
propria de cada item, se este, por sua vez, também estiver inserto no anexo de que trata o
Decreto n°® 7.660, de 23-12-2011, como ¢ o caso dos autos.

Melhor explicitando: 0 paragrafo 21 em comento estatui que sobre as
aliquotas da COFINS-Importagdo ja previstas pelos demais paragrafos e incisos do artigo 8°
da mesma Lei, devera ser somada a nova aliquota no patamar de um ponto percentual, caso



se esteja frente a hipotese de importacdo de produtos classificados na Tipi, aprovada pelo
Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei n® 12.546, de 14
de dezembro de 2011.

Com efeito, a aliquota zero, prevista no § 11 do artigo 8° da Lei n°
10.865/2004, deve sobrepor-se a aliquota de 1% (um por cento) prevista no § 21 do artigo 8° da
Lei n° 10.865/2004, redundando numa aliquota final total referente a COFINS-Importacado de
1% para os itens trazidos do exterior pela Recorrente.

Nao héd a pretendida manutengcdo da aliquota zero com relacdo aos bens
importados pelo impetrante, ndo havendo falar em norma especial que blindaria tais produtos
da incidéncia da aliquota de 1% de que trata o paragrafo 21. Isso porque este implicou alteragdo
da aliquota total de todos os bens classificados na Tipi, ndo somente dos produtos descritos no
paragrafo 11.

Trata-se, portanto, de adicional, ndo havendo a revogagdo do paragrafo 11 do
artigo 8°, que prevé aliquota zero para determinados produtos, seja de forma expressa ou tacita,
pelas disposi¢des do paragrafo 21 do mesmo artigo 8°, inexistindo conflito entre as normas que
imponha interpretacdo pelo critério da especialidade.

Ha, ao revés, o conflito é apenas aparente, considerando-se que os
dispositivos tem aplicabilidade conjunta para a apuragdo da aliquota devida, guardando a
devida harmonia.

Corroborando, a Solucdo de Consulta COSIT no. 194/17, assim foi exarado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINSEMENTA: COFINS-
IMPORTACAO. ALIQUOTA  ZERO. APLICACAO DO
ADICIONAL DE ALIQUOTA DE 1%.0 adicional da Cofins-
Importagdo deve ser aplicado nas importagées dos produtos
listados nos artigos 1% 2°do Decreto n°6.426, de 2008,
realizadas a partir de 1°de agosto de 2013, pois a redugdo a zero
da aliquota da citada contribui¢do implementada pelo Decreto
foi autorizada diretamente pelo art. 8°da Lei n°10.865, de 2004,
em seu § 11.0 pagamento do adicional da Cofins-Importagdo de
que trata o § 21 do art. 8°da Lei n°10.865, de 2004, ndo gera
para seu sujeito passivo, em qualquer hipotese, direito de
apuragdo de crédito da Cofins.Vinculada ao Parecer Normativo
Cosit n°10, de 2014, publicado no DOU de 21 de novembro de
2014.DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n°10.865, de 2004, arts. 1%
8% Decreto n°6.426, de 2008, arts. 1% 2°.ASSUNTO: NORMAS
GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIOEMENTA: CESSACAO DE
EFEITOS DA CONSULTA.Os efeitos produzidos pela consulta
cessardo apos 30 (trinta) dias da data de publicacio na
Imprensa Oficial, posteriormente a apresenta¢do da consulta e
antes de sua solugdo, de ato normativo que discipline a matéria
consultada. DISPOSITIVOS LEGAIS: Instru¢do Normativa RFB
n°l.396, de 2013, art. 18, § 4°.

Desta feita, ndo merece prosperar o pleito no quesito do adicional de 1% do
COFINS-Importacao e da anterioridade nonagesimal.

II. APLICACAO DO GATT
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No que pertine a violagdo ao principio da ndo discriminagdo (e, por
conseguinte, aos principios da isonomia e da livre concorréncia), previsto no artigo III do
Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT, que, a seu turno, proibe que os Membros da
Organizagao Mundial do Comércio - OMC discriminem os produtos importados apos esses seu
ingresso no mercado doméstico

E de trazer a baila que o GATT que os paises ndo devem promover a
diferenciagdo da tributagdo em relacdo aos produtos oriundos de outros paises, assim, nos
tratados, existe mecanismo proprio para eventual protecdo da industria nacional.

No entanto, o Contribuinte faz alegagdes do tratamento diferenciado do
COFINS-Importacao em relagdo do COFINS praticado com a industria nacional.

Ocorre, que no caso em tela, o contribuinte ndo demonstrou em nenhum
momento tal tratamento diferenciado, pois, seria Onus do contribuinte demonstrar tal
discriminacao em relag@o ao seu produto importado.

De qualquer sorte, em casos analogos, corroborando para o mesmo
entendimento, os Tribunais Superiores tem reconhecido a inexisténcia de qualquer
discriminagdo, vejamos:

EMENTA: TRIBUTARIO. COFINS-IMPORTACAO.
ADICIONAL DE ALIQUOTA. LEI 12.844/13. ART. 8° § 21 DA
LEI 10.865/04. GATT. LEI COMPLEMENTAR. ISONOMIA. 1. O
acréscimo de um ponto percentual na aliquota da COFINS-
Importagdo é um mero adicional a aliquota ja existente, ndo
havendo interferéncia alguma na materialidade da incidéncia,
que continua sendo a importagdo de produtos ou servigos. 2.
Sendo o produto importado de qualquer pais signatdario do
GATT, a incidéncia do adicional a aliquota da COFINS-
Importagdo serd idéntica. 3. O adicional a aliquota da COFINS-
Importagdo ocorreu justamente para dar cumprimento ao
principio da isonomia entre a tributagdo dos produtos nacionais
e dos importados. 4. Majoragdo dos honorarios, por for¢a do art.
85, §11 do CPC. (TRF4, AC 5000985-86.2016.4.04.7205,
PRIMEIRA TURMA, Relator ALEXANDRE ROSSATO DA
SILVA AVILA, juntado aos autos em 24/05/2018)

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordindrio.
Tributario. COFINS-Importagdo. Majoragdo da aliqguota em 1%.
Lei n° 12.715/2012. Lei Complementar. Desnecessidade.
Principio da Isonomia. Auséncia de afronta. Orientag¢do
Jjurisprudencial consolidada no RE n° 559.937/RS, com
repercussdo geral reconhecida. 1. A institui¢do do adicional de
1% da COFINS-Importagdo, perpetrada pelo art. 8°, § 21, da Lei
n® 10.865/2004, com a redac¢do dada pelo art. 53 da Lei n°
12.715/2012, e direcionada a determinados setores da economia,
prescindia de lei complementar, na esteira do que decidido no
RE n° 559.937/RS, com repercussio geral reconhecida. E,
portanto, plenamente constitucional a majoragdo da aliquota da



contribui¢cdo por meio de lei ordinaria. 2. A majora¢do da
aliquota da COFINS-Importagcdo para alguns produtos
importados ndo caracteriza, por si so, violagdo do principio da
isonomia, tampouco afronta a norma do art. 195, § 9° da
Constitui¢do. Possibilidade de tratamento diferenciado quando
presente politica tributaria de extrafiscalidade devidamente
Justificada. 3. Agravo regimental ndo provido. Deixo de majorar
os honorarios advocaticios na forma do art. 85, § 11, do novo
Codigo de Processo Civil, uma vez que ndo houve o arbitramento
de honordrios sucumbenciais pela Corte de origem.

(RE 969735 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Sggunda
Turma, julgado em 24/02/2017, PROCESSO ELETRONICO
DJe-050 DIVULG 15-03-2017 PUBLIC 16-03-2017)

TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANGA. ADICIONAL DA
COFINS - IMPORTACAO.

ART. 8° § 21, DA LEI 10.865/2004. INAPLICABILIDADE DA
CLAUSULA DE OBRIGACAO DE TRATAMENTO NACIONAL
AO PIS/COFINS- IMPORTACAO.

I - Na origem, trata-se de mandado de segurangca em que se
objetiva provimento judicial para determinar o afastamento da
incidéncia do adicional de COFINS-importa¢do na forma do
enunciado n. 213 da Sumula do STJ.

Il - A edigdo da Lei n. 12.844/2013 ndo trouxe para o
ordenamento  juridico conflito normativo, ao contrdrio,
harmonizou-se com o restante da Lei n. 10.865/2004,
disciplinando as normas que tratam de "importagcdo dos bens
classificados na TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de
dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei n° 12.546, de
14 de dezembro de 2011", entre as quais se inclui a regra do §
12, Vie VIL

11 - A Segunda Turma desta Corte, no julgamento do REsp n.

1.437.172/RS, Rel.p/Ac o Min. Herman Benjamin, concluiu, por
maioria, que a Clausula de "Obriga¢do de Tratamento Nacional”
ndo se aplica ao PIS/COFINS-Importagdo, sendo desnecessaria
a andlise da existéncia efetiva de tratamento desvantajoso ao
produto origindrio do exterior decorrente da majoragdo em 1%
da aliquota da COFINS-Importagdo, visto que, ainda que se
confirme tal desvantagem, ndo hd que se falar em violagdo da
referida clausula, haja vista sua inaplicabilidade em relagdo as
referidas contribui¢ées. Precedente: REsp 1.513.436/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
1712/2015, DJe 9/12/2015.

1V - Agravo interno improvido.

(Agint no REsp 1528220/RS, Rel. Ministro FRANCISCO
FALCAO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe
14/12/2017)

Assim, ndo merece prosperar o pleito no mencionado tdpico.
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I11. DA MULTA POR INEXATIDAO DE INFORMACAO

Contudo, em relacdo ao pleito de excluir a multa de 1%, nos termos do art.
711, 111, do Regulamento Aduaneiro, tem a seguinte dicgdo:

Art. 711. Aplicase a multa de um por cento sobre o valor
aduaneiro da mercadoria (Medida Provisoria n°® 2.15835, de
2001, art. 84, caput; e Lei n° 10.833, de 2003, art. 69, § 1°):

()

1l - quando o importador ou beneficiario de regime aduaneiro
omitir ou prestar de forma inexata ou incompleta informagdo de
natureza administrativo-tributaria, cambial ou comercial
necessaria a determinagdo do procedimento de controle
aduaneiro apropriado.

Ressalta que o Contribuinte ndo forneceu de forma inexata suas Declaracoes
de Importagdes, uma vez, que os NCM e os dados 14 constantes estdo corretos, estando apenas
a aliquota com diferenca.

Conclui-se pela auséncia de preenchimento inexato, devendo ser afasta a
multa com fundamento no art. 711, III, do Regulamento Aduaneiro.

Iv. DA APLICACAO DE JUROS SOBRE A MULTA

O Contribuinte pelo principio da eventualidade pede que ndo enseja correcao
de juros sobre a multa.

Cabe ressaltar, que em seu Recurso combateu t3o apenas a multa aplicada de
1%, com base no art. 711, III, do Regulamento Aduaneiro, nada atacando sobre a aplicagdo da
multa de oficio de 75%.

Dessa forma, como foi mantida a incidéncia do adicional de 1% sobre o
COFINS-Importacdo , devera incidir a multa de 75%. Com isso se discute se podera incidir
juros moratorios sobre a multa de oficio, em que pese, ao existir grande debate dentro deste
Conselho Administrativo de Recursos Ficais - CARF e no ambito Judiciario sobre a incidéncia
ou ndo dos juros moratdrios, no entanto, foi editada a simula 108 nessa Corte Administrativa
no seguinte sentido:

Samula CARF n° 108

Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia - SELIC, sobre o
valor correspondente a multa de oficio.

Finalmente, os Conselheiros devem aplicar as Stmulas deste CARF, nos
termos do art. 45, VI, do Anexo II, do RICARF, devendo assim incidir os juros moratorios.

V. CONCLUSAO



Ante o exposto, VOTO POR DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso

Voluntario
LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR - Relator

(assinado digitalmente)

Declaracao de Voto

Conselheiro - Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.

Venho por meio desta declaragdo de voto apresentar entendimento divergente
ao do nobre colega relator com relag@o a observacdo a regra da anterioridade nonagesimal.

A consagrada regra da anterioridade nonagesimal integra o chamado
principio da ndo surpresa. O contribuinte precisa de tempo habil para se adaptar
estruturalmente e financeiramente para arcar com majoragdes de aliquotas, ou seja, precisa
renegociar acordos com clientes, aumentar o preco do produto ou diminuir gastos para arcar
com os gastos adicionais da majoragdo das aliquotas.

Do contrario, o contribuinte seria prejudicado, considerando a ja elevada
carga tributaria e possiveis faltas de qualidade na prestacdo dos servicos publicos, que em
muitos casos sdo arcados pela propria iniciativa privada, como a seguranca e o transporte por
exemplo (vide estudos do Departamento de Competitividade e Tecnologia
DECOMTEC/FIESP, "Carga Extra na Industria Brasileira").

Partindo desta premissa, serd necessario expor as razdes e motivos pelos
quais entende-se que o principio da ndo surpresa, tem sua aplicacdo garantida no ambito
administrativo de recursos fiscais.

Assim, ainda que a majoracdo tenha sido criada como um "adicional de 1%",
dispositivos como os Art. 97, 99, 108 e 112 do CTN garantem a aplicacdo do principio
positivado no Art. 150, III, “c” da Constitui¢ao Federal.

Assim, o "adicional de 1%" trata sim de uma majoragdo de aliquota e,
portanto, configura hipdtese de aplicagdo da regra da anterioridade nonagesimal.

Destaca-se também, a exemplo dos Acorddos 2301-002.661 ¢ 3201-002.450
deste Conselho e também desta Turma de julgamento, que ha precedentes da aplicacdo do
principio no ambito administrativo de recursos fiscais, assim como a aplicagdo a anterioridade
nonagesimal ¢ assunto majoritario na doutrina tributaria brasileira, a exemplo, a doutrina do
respeitado e admirado Hugo de Brito Machado que, entre muitas condecoracgdes, ¢ Juiz
aposentado do Tribunal Regional Federal da 5. Regido.

Para este caso em concreto, em especial, por forca do Art. 62 do Regimento
Interno deste Conselho, € obrigatodria a aplicagdo da decisdo proferida em repercussao geral no
julgamento do RE 568.503 do STF, que possui a seguinte Ementa:
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"RECURSO EXTRAORDINARIO 568.503 RIO GRANDE DO
SUL

RELATORA :MIN. CARMEN LUCIA
RECTE.(S) :UNIAO

PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

RECDO.(A/S) :BEBIDAS FRUKI LTDA
ADV.(A/S) :REGIS DE SOUZA RENCK E OUTRO(A/S)

EMENTA: TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO SOCIAL. § 6°
DO ART.

195, DA CONSTITUICAO DA REPUBLICA: APLICACAO A
CONTRIBUICAO AO PIS. LEI DE CONVERSAO DE
MEDIDA PROVISORIA. DISPOSITIVO SUSCITADO
AUSENTE DO TEXTO DA MEDIDA PROVISORIA:
CONTAGEM DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL A
PARTIR DA PUBLICACAO DA LEL

1. A contribui¢@o ao PIS sujeita-se a regra do § 60 do art. 195 da
Constitui¢do da Republica.

2. Aplicagdo da anterioridade nonagesimal & majoracdo de
aliquota feita na conversdo de medida provisoria em lei.

3. Recurso extraordinario ao qual se nega provimento."

Isto porque o caso em concreto trata exatamente de uma majoragdo ausente
do texto da medida provisoria.

Vejamos exatamente o trecho do Auto de Infracdo que trata da majoracdo e
da medida provisoria:

"O art. 12 da lei n® 12.844, de 19 de julho de 2013 (fruto da
conversdo da Medida Provisoria n° 610, de 2013) alterou o
paragrafo 21 do art. 8° da lei 10.865, de 30 de abril de 2004,
acrescendo a aliquota de um ponto percentual na hipdtese de
importaco dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto
no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I
da Lei no 12.546, de 14 de dezembro de 2011."

E igualmente importante conferir a alegacio do Recurso Voluntario que
tratou da majoracao e da medida provisoria:

"89. Ao analisar esta MP verifica-se que ndo havia dispositivo
alterando o § 21 do art. 8 da Lei n° 10.865/2004. Este
dispositivo de alteragdo foi incluido apenas na conversido da MP
n°® 610/2013 na Lei n° 12.844/2013 (art. 12).

90. Ou seja, apenas com a edicdo da Lei passou a existir
dispositivo que implicou aumento de tributo.



91. Dessa forma, tendo em vista que a Lei n°® 12.844/2013 foi
publicada em 19 de julho de 2013, verifica-se, através do
principio da anterioridade nonagesimal, que a cobranga do
aumento da carga tributaria somente seria possivel apos 90 dias
da publicacdo dessa lei, isto €, a partir do dia 18 de outubro de
2013.

92. Sendo assim, no presente caso, verifica-se que o periodo
autuado se iniciou a partir de 01 de agosto de 2013, periodo em
que a mencionada lei ndo estava vigente."

Ao conferir a legislagdo apontada pelo contribuinte, ¢ possivel confirmar a
majoragdo da aliquota na Lei 12.844/13, conforme exposto a seguir:

"Art. 12. A Lei n010.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar
com as seguintes alteracdes:(Vigéncia)

§ 21. As aliquotas da Cofins-Importacdo de que trata este artigo
ficam acrescidas de um ponto percentual na hipdtese de
importagdo dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto
n07.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da
Lei no12.546, de 14 de dezembro de 2011."

Assim, se o lancamento trata do adicional de 1% previsto no Art. 12 da lei n.°
12.844, de 19 de julho de 2013 (fruto da conversdo da Medida Provisoria n°® 610, de 2013),
deve ser este adicional a ser julgado nesta lide administrativa fiscal ¢ ndo o possivelmente
(interpretativo) previsto na MP 563/12, como consta no voto do nobre colega relator.

Qualquer adi¢do de legislagio a que foi originalmente utilizada no
langamento, no ambito deste conselho, que permita a cobranga de tributo majorado, configura
inovac¢do e afronta o Art. 146 do CTN.

Ademais, o dispositivo de alteragdo foi incluido apenas na conversao da MP
n°® 610/2013 na Lei n° 12.844/2013, conforme demonstrado no proprio langamento.

A Lei n° 12.844/2013 foi publicada em 19/07/13. Apds 90 dias, somente a
partir do dia 18/10/13 ¢ que o adicional poderia ser cobrado.

Conforme RE 568.503 do STF, em repercussdo geral, a contagem deve
iniciar a partir da conversdo em lei.

Diante de todo exposto nos Art. . 97, 99, 108 e 112 do CTN e no Art. 150,
111, “c” da Constituicdo Federal, vota-se para que a anterioridade nonagesimal seja observada,
nos moldes desta declaracido de voto.

Declaragao de voto proferida.
PEDRO RINALDI DE OLIVEIRA LIMA

(assinatura digital)
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